
 

Regulamento do Concurso de Fotografia "Pelos Caminhos" 2026 

 

1. Objetivo 

●​ O principal objetivo deste concurso é revelar Portugal através de um olhar autêntico e criativo, 

celebrando a diversidade cultural, paisagística e humana dos 308 municípios portugueses. 

●​ Queremos captar a essência das localidades menos conhecidas, valorizando histórias, tradições e os 

recantos que fazem do nosso país um tesouro único. 

●​ As fotografias serão exibidas no site Pelos Caminhos e nas suas redes sociais. Este desafio pretende 

unir fotógrafos profissionais e amadores numa missão comum: desvendar Portugal, um município de 

cada vez. 

●​ Esta é uma oportunidade para contribuir para um arquivo visual de Portugal, que promove o turismo 

sustentável e a valorização do território. 

 

2. Participação 

●​ Aberto a qualquer pessoa, independentemente da nacionalidade, desde que as fotografias sejam 

captadas em Portugal. 

●​ Para receber o prémio, o participante deve ser residente em Portugal. 

●​ Não é permitida a participação de menores de idade. 

●​ É permitida a participação com nome verdadeiro ou pseudónimo. 

●​ Cada participante pode submeter até 4 fotografias originais. 

 

3. Requisitos das Fotografias 

●​ As fotografias devem ser tiradas em território nacional (Portugal). 

●​ Devem ser originais, captadas pelo participante, sem direitos de autor pertencentes a terceiros. 

●​ Apenas ajustes básicos (cor, contraste, brilho). 

●​ Proibidas manipulações digitais (ex.: remoção/adição de elementos). 

●​ Fotos inéditas, sem marcas d’água, molduras ou identificações visíveis. 

●​ Só serão admitidas fotografias a cores. 
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4. Submissão 

●​ 17 de outubro de 2025 a 15 de março de 2026. 

●​ Submissão via formulário (Google Forms) ou por e-mail para geral@peloscaminhos.pt. 

○​ Título da foto 

○​ descrição curta (máximo 100 palavras) 

○​ data 

○​ Local da fotografia (município obrigatório) 

○​ Nome do autor e contacto (e-mail) 

●​ Fotografias sujeitas à aceitação pela organização. 

 

5. Formato 

●​ fase municipal: diferentes votações por município, sem limite de participantes 

○​ poderá apenas acontecer nos municípios com fotografias suficientes para esta fase 

●​ fase Regional: 9 diferentes votações por região, sem limite de participantes 

○​ Norte, Centro, Oeste e Vale do Tejo, Grande Lisboa, Península de Setúbal, Alentejo, Algarve, 

Açores, Madeira. 

●​ Fase Final: 18 fotografias 

 

6. Votação Pública 

●​ Fase municipal: 1 de abril a 31 de maio de 2026. 

○​ Todas as fotos aprovadas publicadas no site e Instagram 

■​ Votos no site e Instagram são somados 

○​ As mais votadas de cada município passam à próxima fase. 

○​ Em caso de empate, prevalece a submissão mais antiga 

●​ Fase Regional: 1 de julho a 31 de agosto de 2026. 

○​ Votos da fase anterior não contam 

○​ Todas as fotos aprovadas publicadas no site e Instagram 

■​ Votos no site e Instagram são somados 

○​ As duas fotos mais votadas de cada região passam à final. 

○​ Em caso de empate, prevalece a submissão mais antiga 

●​ Fase Final: 1 a 30 de outubro de 2026 

○​ Votos da fase anterior não contam 

○​ Fotografia com mais votos no final do período será considerado vencedor. 

○​ Em caso de empate, prevalece a submissão mais antiga. 
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7. VEncedor e Prémios 

●​ Confirmação do vencedor: 26 de Setembro de 2025. 

●​ 1º lugar: Vale de 20€ (Cartão FNAC Portugal). 

●​ 2º e 3º lugares: Destaque nas redes sociais + certificado digital. 

 

8. Direitos de Utilização 

●​ Os autores mantêm os direitos de autor, mas cedem ao "Pelos Caminhos" direitos de uso não exclusivos, 

por tempo indeterminado e para qualquer fim (site, redes sociais, campanhas, exposições, entre 

outros). 

○​ O nome do autor será creditado sempre que possível, em espírito de boa fé. 

 

9. Garantias e Responsabilidades 

●​ O participante é responsável pelo conteúdo retratado e por garantir que as imagens respeitam direitos 

legais e éticos (por exemplo, autorização de pessoas retratadas). 

●​ Ao participar, o participante adere automaticamente a todas as cláusulas do seu regulamento e 

condições de participação. 

●​ A organização exclui-se de qualquer responsabilidade por eventuais litígios decorrentes do uso 

indevido de imagem de terceiros. 

 

10. Condições Gerais 

●​ Regulamento em vigor a 17 de outubro de 2025. 

●​ As fotografias que se considerem como não cumprindo os requisitos não serão consideradas ou serão 

desclassificadas. 

●​ O "Pelos Caminhos" reserva-se o direito de ajustar prazos, alterar o regulamento ou cancelar o 

concurso, comunicando previamente. 

●​ dúvidaS: geral@peloscaminhos.pt 

●​ O “PELOS CAMINHOS” reserva-se o direito de não escolher qualquer vencedor de entre as propostas 

apresentadas, se entender que as mesmas não são adequadas ou não servem o objetivo referido. 

●​ As decisões da organização são finais e sem recurso, exceto em casos omissos previstos por legislação 

em vigor. 
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